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Anexo XVIII

Atividades de uso sustentáveis – ZEIA

Atividades consideradas sustentáveis e permitidas em ZEIA II e ZEIA III:

I. Instalação de áreas de recreação, lazer e esportes;
II. Instalação  de  Parque  linear,  jardim  botânico,  parque  urbano,
área de proteção ambiental,  área de relevante interesse ecológico,
reserva de fauna e reserva particular do patrimônio natural;
III. Cultivo de mudas em viveiros florestais de espécies nativas;
IV. Plantio de mudas de compensação ambiental;
V. Atividades de conservação de florestas nativas;
VI. Realização de estudos científicos;
VII. Apicultura;
VIII. Atividades de pesque-pague e criação de peixes em água doce;
IX. Aquicultura  em  água  doce  (piscicultura,  malacocultura,
carcinicultura, ranicultura, quelonicultura).
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